
MUNICÍPIO DE TAMARANA

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATO N° 364/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 120/2025

CONTRATO N° 364/2025 DE PROGRAMA QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

TAMARANA E O CISMEPAR, REFERENTE АО

PROMOGRAMA DE TRANSPORTE

SANITARIO.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Tamarana, Estado do Paraná, comparecem as

partes, justas e pactuadas, a saber: de um lado, na qualidade de contratante, o MUNICÍPIO

DE TAMARANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°

01.613.167/0001-90, com Prefeitura Municipal de Tamarana, sediada na Rua Evaristo

Camargo, nº 245, Centro, CEP 86125-000, Tamarana-PR, neste ato representado pela Prefeita

Municipal, Sra. LUZIA HARUE SUZUKAWA, brasileira, solteira, portadora da cédula de

identidade RG nº 4.xxx.xxx-4 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n° 864.xxx.xxx-53,

devidamente assistida pelo Secretária Municipal de Saúde Sra. VIVIANE GRANADO

BARREIRA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n°

5.xxx.xxx-2 SSP/PR, inscrita no CPF sob o n° 029.xxx.xxx-48, ambos com o endereço

profissional na sede do município,e de outro lado, na qualidade de contratada, a empresa

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO PARANAPANEMA -

CISMEPAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 00.445.188/0001-81,

telefone (43) 3371-0800, com sede na Travessa Goiânia, n° 152, Bairro Centro, CEP 86.020-

120, Londrina - PR neste ato representada por seu responsável legal Sr (a). ONICIO DE

SOUZA, portador da cédula de identidade RG 7.xxx.xxx-1 inscrito no CPF sob o n°

023.xxx.xxx-52, com endereço profissional na sede da empresa, resolve registrar os preços da

empresa qualificada neste contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

016/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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MUNICÍPIO DE TAMARANA
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CLÁUSULA 1ª-DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

1.1. Aplicam-se ao presente contrato as disposições da legislação federal de licitações, Lei

de Licitação, Lei nº 11.107/2005 de consórcios públicos, Decreto n° 6.017/2007, Lei n°

9.897/1995 de concessão e permissão da prestação de serviços públicos e cláusula 119 a 121

do Contrato de Consórcio CISMEPAR e as demais legislações aplicáveis à espécie.

1.2. O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,

inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 2ª– DO OBJETо.

2.1. O presente contrato tem por objeto estabelecer as condições de obrigações entre as partes

signatárias, cuja finalidade é o repasse de recursos financeiros destinados ao transporte

sanitário macrorregional de passageiros (pacientes) para Curitiba e demais cidades,

conforme solicitação do município, incluindo ainda os serviços adicionais de translado do

paciente dentro da cidade de Curitiba e Região Metropolitana, disponibilização de um

local de apoio no perímetro urbano de Curitiba para que o paciente possa ficar e

fornecimento de lanches, do Programa Apoio ao Transporte Sanitário Macrorregional de

Pacientes, que sairão dos municípios previstos no contrato por meio de licitação que será

realizado pela contratada.

Parágrafo único:

O CONTRATADO irá instaurar as licitações, chamamentos públicos ou Inexigibilidade de

Licitação para contratação de pessoas jurídicas que prestem os serviços/entrega de objeto

descrito no programa supracitado.

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR CONTRATUAL.

3.1. O valor do presente contrato é o valor global de R$ 22.960,64 (vinte e dois mil

novecentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos), para contratação dos serviços de

transporte fora do domicílio - TFD.

e
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CLÁUSULA 4ª - DO MODO, FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS.

4.1. Na prestação de serviços, o CISMEPAR deverá:

I. Realizar a contratação por meio de licitação ou chamamento público de empresas para

prestação de serviços de transporte rodoviário dos pacientes do Sistema Único de Saúde -

SUS pertencentes aos municípios consorciados ao CISMEPAR que necessitam de

tratamento fora do domicilio;

II. Verificar se os serviços estão sendo prestados por meio de transporte de paciente na

rodoviária ou terminais dos municípios contratados;

III. Executar diretamente ou indiretamente estudos junto com os municípios consorciados,

projetos objetivando o adequado funcionamento dos serviços e o pleno atendimento dos

usuários, observados os limites da lei;

IV. Exigir transporte adequado para agendamentos dos pacientes em tratamento fora de

domicílio;

V. Exigir que o faturamento da empresa contratada por meio de licitação seja encaminhado

para o município CONTRATANTE para que haja a análise devida dos pacientes que

utilizaram o serviço;

VI. Exigir que o faturamento do CONTRATANTE seja entregue no prazo previsto deste

instrumento.

CLÁUSULA 5ª- DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO.

5.1. A concessão de serviços pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento

dos usuários do SUS, satisfazendo as condições de regularidade, continuidade, eficiência,

segurança, atualidade e generalidade, nos termos abaixo a seguir:

I. Instaurar os processos administrativos licitatórios e de Chamamento Público para os

programas previsto neste contrato;
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II. Cumprir os princípios administrativos no processo licitatório e no contrato;

III. Manter durante toda a execução do contrato as obrigações por ele assumidas;

IV. Prestar os serviços durante a vigência deste contrato;

V. Executar nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do objeto de

que trata este CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade e custo;

VI. Prestar os esclarecimentos quando solicitados;

VII. Aplicar os recursos recebidos do município exclusivamente na consecução do objeto

pactuado;

VIII. Exigir serviço adequado aos usuários do SUS;

IX. Estabelecer o direito da pessoa em ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo

certo e com garantia de continuidade do tratamento;

X. Solicitar aos prestadores atendimento ágil, com tecnologia e local apropriado;

XI. Analisar se os serviços estão sendo prestados conforme objeto deste contrato;

XII. Não realizar cobrança dos usuários;

XIII. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que se fizerem

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato;

XIV. Fiscalizar os repasses financeiros do contratante, bem como suspender os serviços

quando houver inadimplência após 30 (trinta) dias de atraso;

XV. Recolher qualquer ônus de natureza fiscal retido sob as notas fiscais da pessoa jurídica

credenciada referente aos serviços prestados;

XVI. Dar transparência na gestão econômica financeira de cada serviço realizado por meio

deste contrato.

CLÁUSULA 6ª-DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO.
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